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DECRETO 11.0 163 
Reajusta as tarifas! ,passageiro para o 

à 

	

	 Transporte Coletivo Urbano desta cida 

de, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

RA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. '-

75, inciso XI, da Lei Complementar n9  2, de 18 de junho de 1973, 
4 

'• 

1.- CONSIDERANDO que a Concessionãria do Trans156'tté 

Coletivo Urbano deste Município, empresa Viação Umuarama Ltda., pro 

tocolou requerimento sob n9  3360/82, de 15 - de junho de 1982, acompa 

nhado dos documentos que comprovam os indicadores dos cistos  opera 

cionai§, objetivando reajustes nas tarifas do transporte 	coletivo' 

.local; 

2.- CONSIDERANDO a conclusão exarada pelos membros da 

Comissão Especial, constituída a esse especifico fim, consoante 	o 

disposto no Decreto n9  156, de 15 de junho de 1982; 

3.- CONSIDERANDO, ainda, a deliberação do ConselhoIn 

terministerial de Preços - CIP-, atribuindo aos Municípios do inte 

ror, competência para definição dessas tarifas, 

DECRETA: 

Art. 19 	AS tarifas/passageiro para o Transpor 

te olet vo.Urbano, desta cidade de Umuarama, a partir de zero hora 

de 5 de/junho de 1982, passam a:vigorar com os seguintes valores: 
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a.- Cr$. 25,00 (vinte e cinco cruzeiros), para 

as tarifas normais; 

b.- Cr$. 12,50 (doze cruzeiros e cincoenta cen 

tavos), para as tarifas de estudantes; 

c.- Gratuitamente, para os cegos e 	parapljgi 

Art. 29  - A partir de zero hora, do dia 15 de 

;osto de 1982, os preços das passagens, acima citadas, passam a 

gorar com os seguintes valores: 

a.- Cr$. 30,00 (trinta cruzeiros), para as 

rifas normais; 

b.- Cr$. 15,00 (quinze cruzeiros), para as ta 

rifas de estudantes; 

c.- Gratuitamente, para cegos e parap16gicos. 

Art. 39  - Revogam-se as dispas 5es em contra 

o e este Decreto entrará em vigor na data de 	a sublicação. 

EDIFICIO'DA PREFEITURA MUNI 	DE UMUARAMA , 

TADO DO PARANÁ, aos 24 de junho de 1982. 
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RELATORIO 

A Comissão Especial, constituída através do 

Decreto n9  156, de 15 de junho de 1982, através a maioria dos 

seus membros, reuniu-se, no dia 17 de junho de 1982, as à:0o 

horas, na Sala de Reunião do Gabinete do Executivo Municipal, 

objetivando a analise das planilhas apresentadas pela 	contes 

sionaria Viação Umuarama Ltda., visando definir as tarifas para 

o Transporte Coletivo Urbano, 

Apés analise acurada da documentação 	apre 

sentada pelareferida conceSsioriaria -  , considerando, ainda, as 

tarifas vigentes, para o Transporte Coletivo Urbano, nos Muni 

cipips de Maringá', Paranavaí, Campo Mourão e Cascavel, dentre 

outros, os membros presentes da supra citáda Comissão 	decidi 
o 

ram., por unanimidade, em fixar os seguintes valores: 

1.- 	 A partir de zero hora, do dia 25 de junho de 

1982: 

a.- Cr$.25,00 (vinte e cinco cruzeiros), pa 

ra as tarifas normais; 

Cr$.M50 (doze cruzeiros e 	cincoenta 

centavos), para as tarifas de 	estudan 

tes; 

c.- Gratuitamente, para cegos e paraplégicos; 

2.- 

de 1982: 

A partir de zero hora, do dia 15 de agosto' 
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CO. , 30 1 0U (trinta cpuzeio,S) , para as ta'ri: 

fas normais;.  

b . - Cr$.  15,00: (quinze cruzeiroS) para as tati 

fasdé estudantes; 

c.- Gratuitamerite; para> cegos e paraplggicos. 

Nada mais tendo 'a tratar foi encerrada a TreSen 

te reunião, e exarado o presente relatOrio,. que depois de lido 

e achado conforme vai assinado por todos a que _esta - comparece,  - 

ram. 

UMUARAMA, aos 17 de junho de 1982 . 

Dr. SMAR J 	 GL1:0 

Di etor do'Dep I, Jurçdico 

C-pf. 

Dra. ANA . MARrA.LEONEL 

Assessora - do. Dept9  jurUico. 

dPf; *.3j.7 310 	 

°NIVALDO GUAZ EL 

Comerciante 

Cpf .ogo (r,  7)9 9--zV  
\,„ 



DO LARSEN 

Club Presidente 

Cpf. • 
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Ir, 
EDYE lt,'-- i LLI 

Secret. /P
7 

 Pr-  , ai. da 
" 

Pre 	i anicipal 

#P.Ji 7G-'0.-61-  , Cpf.' 	9e 4  

4111/1r:  

/  

Dir or o ept9  de 	e,  

Dr. JOSÉ LUCIA,NO ANDRADE 

Vereador 

Cpf'. 

Dr. MARIO ROCHA 

Vereador 

Cpf: 	•  

"SEBASTIÃO CALI1STO BARBOSA 

Presidente da Cãmara 

C1:1 £ 	  

SEBASTIÃO DE MATTOS 

Presidente' da As-sociação: Profisâional 

dos Empregados no CoMé"rcio de Umuarama 

Cpf. 	6# '0 36q.•  

Cpf: 
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